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INDICAÇÃO Nº /2025 

Vereador: Vandilson Tomas de Araújo 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 
desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves Bechara, para 
que, dentro de suas possibilidades administrativas e orçamentárias, recursos para a 
viabilizar a Extensão de Rede Elétrica e Calçamento na Rua Augusto Jacinto Bernardo, 
Localidade de Campo Acima, neste Município 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 07 de fevereiro de 2025. 
 
 

Vandilson Tomas de Araújo 
Vereador – PSB 
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Considerando o direito fundamental de todo cidadão ao acesso a serviços básicos, como 
energia elétrica e infraestrutura urbana adequada; 

Considerando que a Rua Augusto Jacinto Bernardo, na localidade de Campo Acima, 
passou por um processo de extensão, visando atender ao crescimento da comunidade 
local; 

Considerando que a parte estendida da referida rua, lamentavelmente, não possui energia 
elétrica nem calçamento, gerando sérios transtornos e riscos para os moradores; 

Considerando que a ausência de iluminação pública na referida rua contribui para o 
aumento da criminalidade, tornando o local inseguro para os moradores, especialmente no 
período noturno; 

Considerando que a falta de calçamento na rua dificulta a circulação de pedestres e 
veículos, principalmente em períodos de chuva, transformando a via em um lamaçal e 
prejudicando o acesso a serviços essenciais; 

Considerando o impacto negativo da falta de infraestrutura na qualidade de vida dos 
moradores, na valorização dos imóveis e no desenvolvimento da comunidade; 

Diante do exposto, INDICO que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, com a máxima urgência, solicitando a EXTENSÃO DA REDE 
ELÉTRICA E A REALIZAÇÃO DO CALÇAMENTO NA RUA AUGUSTO JACINTO 
BERNARDO, NA LOCALIDADE DE CAMPO ACIMA, EM ITAPEMIRIM. 

Justificativa: 

A presente Indicação justifica-se pela necessidade urgente de atender às demandas da 
comunidade da Rua Augusto Jacinto Bernardo, que sofre com a falta de infraestrutura 
básica e com a insegurança. 

A extensão da rede elétrica e a realização do calçamento na referida rua são medidas 
essenciais para: 

 Garantir a segurança dos moradores: A iluminação pública inibe a ação de 
criminosos e torna o local mais seguro. 

 Melhorar a qualidade de vida: O calçamento facilita a circulação de pedestres e 
veículos, evitando transtornos e acidentes. 

 Promover o desenvolvimento da comunidade: A infraestrutura adequada 
contribui para a valorização dos imóveis e atrai novos investimentos. 

Acreditamos que a presente Indicação será recebida com a devida atenção pelo Poder 
Executivo, que certamente reconhecerá a importância de atender às necessidades da 
comunidade da Rua Augusto Jacinto Bernardo e promover o desenvolvimento da localidade 
de Campo Acima. 
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